
  
 
 

 

 

 

Aparecida, 30 de novembro de 2.023 

 

 

 

A empresa SISTEMA SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA, está localizada no 

município de Aparecida, São Paulo, à Praça Padre Victor Coelho de Almeida, 174. Somos 

responsáveis pela contabilidade da empresa HOTEL SANTO GRAAL LTDA. 

Na data de vinte e nove de novembro de dois mil e vinte e três, após termos entrado 

em contato com o suporte  da empresa MAXHOTEL SOLUCOES INTEGRADAS PARA 

HOTELARIA LTDA, para indagarmos as funcionalidades do software para a geração dos 

arquivos fiscais, EFD ICMS/IPI e EFD Contribuições, foi solicitado pela empresa MAXHOTEL 

SOLUCOES INTEGRADAS PARA HOTELARIA LTDA que encaminhássemos um 

relatório detalhado com as indagações e informações necessárias para o preenchimento dos 

respectivos arquivos, em conformidade com a legislação fiscal. 

 

  

 

 

 

 

 

 

Contador responsável: Luiz Carlos Alves 

Contato: Edicleiton Campos 

Tel. (12)3105-5578 e 3105-3440 

WhatsApp: (12)3105-3440  



  
 
 

 

ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL – EFD-ICMS/IPI 

 

O software está apto para realizar o preenchimento dos registros abaixo? 

 
 
 
1 - REGISTRO 0220: FATORES DE CONVERSÃO DE UNIDADES  
Este registro tem por objetivo informar os fatores de conversão entre as unidades comerciais 
informadas para determinado produto nos registros dos documentos fiscais e a respectiva 
unidade de estoque informada para o produto no campo 06-UNID_INV do registro 0200. 
 
 
2 - REGISTRO 0450: TABELA DE INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR DO DOCUMENTO FISCAL  
Este registro tem por objetivo codificar todas as informações complementares dos documentos 
fiscais exigidas pela legislação fiscal. Estas informações constam no campo “Dados Adicionais” 
dos documentos fiscais. 

 
 
2.1 REGISTRO C110: INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR DA NOTA FISCAL (CÓDIGO 01, 1B, 04 e 
55). Este registro tem por objetivo identificar os dados contidos no campo Informações 
Complementares da Nota Fiscal, que sejam de interesse do fisco, conforme dispõe a legislação. 
Devem ser discriminadas em registros “filhos próprios” as informações relacionadas com 
documentos fiscais, processos, cupons fiscais, documentos de arrecadação e locais de entrega 
ou coleta que foram explicitamente citadas no campo “Informações Complementares” da Nota 
Fiscal. 
 
2.1.1 REGISTRO C113: DOCUMENTO FISCAL REFERENCIADO 
 
2.1.2 REGISTRO C116: CUPOM FISCAL ELETRONICO REFERENCIADO 
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3. REGISTRO 0460: TABELA DE OBSERVAÇÕES DO LANÇAMENTO FISCAL  
Este registro é utilizado para informar anotações de escrituração determinadas pela legislação 
pertinente aos lançamentos fiscais, tais como: ajustes efetuados por diferimento parcial de 
imposto, antecipações, diferencial de alíquota e outros. 
 
 

 
 
3.1 REGISTRO C190: REGISTRO ANALÍTICO DO DOCUMENTO (CÓDIGO 01, 1B, 04, 55 e 65)  
Este registro tem por objetivo representar a escrituração dos documentos fiscais totalizados por 
CST, CFOP e Alíquota de ICMS. 
 
3.1.1 REGISTRO C195: OBSERVAÇÕES DO LANÇAMENTO FISCAL (CÓDIGO 01, 1B, 04, 55 E 65) 
Este registro deve ser informado quando, em decorrência da legislação estadual, houver ajustes 
nos documentos fiscais, informações sobre diferencial de alíquota, antecipação de imposto e 
outras situações. Estas informações equivalem às observações que são lançadas na coluna 
“Observações” dos Livros Fiscais previstos no Convênio SN/70 – SINIEF, art. 63, I a IV. 
 
3.1.1.1 REGISTRO C197: OUTRAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS, AJUSTES E INFORMAÇÕES DE 
VALORES PROVENIENTES DE DOCUMENTO FISCAL. Este registro tem por objetivo detalhar 
outras obrigações tributárias, ajustes e informações de valores do documento fiscal do registro 
C195, que podem ou não alterar o cálculo do valor do imposto 
 
 
 
4. REGISTRO C100: NOTA FISCAL (CÓDIGO 01), NOTA FISCAL AVULSA (CÓDIGO 1B), NOTA 
FISCAL DE PRODUTOR (CÓDIGO 04), NF-e (CÓDIGO 55) e NFC-e (CÓDIGO 65). 
Preenchimento do campo série com 3 dígitos. 
 
 
5 REGISTRO C170: ITENS DO DOCUMENTO   
Preenchimento do campo Código da conta analítica. 
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6 REGISTRO C500: ITENS DO DOCUMENTO   
Preenchimento do campo Código da conta analítica. 
 
7 REGISTRO D100: ITENS DO DOCUMENTO   
Preenchimento do campo Código da conta analítica. 
 
8 REGISTRO D500: ITENS DO DOCUMENTO  
Preenchimento do campo Código da conta analítica. 
 
 
9 REGISTRO C180: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DAS OPERAÇÕES DE ENTRADA DE 
MERCADORIAS SUJEITAS À SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (CÓDIGO 01, 1B, 04 e 55). 
 
9.1 REGISTRO C181: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DAS OPERAÇÕES DE DEVOLUÇÃO DE 
SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS À SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (CÓDIGO 01, 1B, 04 e 55). 
 
9.2 REGISTRO C185: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DAS OPERAÇÕES DE SAÍDA DE 
MERCADORIAS SUJEITAS À SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (CÓDIGO 01, 1B, 04, 55 e 65). 
 
9.3 REGISTRO C186: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DAS OPERAÇÕES DE DEVOLUÇÃO DE 
ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS À SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (CÓDIGO 01, 1B, 04 e 
55). 
 
 
 
10. REGISTRO G110: ICMS – ATIVO PERMANENTE – CIAP  
Este registro tem o objetivo de prestar informações sobre o CIAP 
 
 
11. BLOCO H: INVENTÁRIO FÍSICO  
Este bloco destina-se a informar o inventário físico do estabelecimento, nos casos e prazos 
previstos na legislação pertinente. 
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11.1 REGISTRO H001: ABERTURA DO BLOCO H  
Este registro deve ser gerado para abertura do bloco H, indicando se há registros de informações 
no bloco. 
 
11.1.1 REGISTRO H005: TOTAIS DO INVENTÁRIO  
Este registro deve ser apresentado para discriminar os valores totais dos itens/produtos do 
inventário realizado em 31 de dezembro de cada exercício, ou nas demais datas estabelecidas 
pela legislação fiscal ou comercial. 
 
11.1.1.1 REGISTRO H010: INVENTÁRIO 
Este registro deve ser informado para discriminar os itens existentes no estoque. 
Preenchimento do campo Código da conta analítica. 
 
 
12. BLOCO K: CONTROLE DA PRODUÇÃO E DO ESTOQUE  
Este bloco se destina a prestar informações mensais da produção e respectivo consumo de 
insumos, bem como do estoque escriturado, relativos aos estabelecimentos industriais ou a eles 
equiparados pela legislação federal e pelos atacadistas, podendo, a critério do Fisco, ser exigido 
de estabelecimento de contribuintes de outros setores (conforme § 4º do art. 63 do Convênio 
s/número, de 1970). O bloco K entrará em vigor na EFD a partir 2016. 
 

 
 
12.1 REGISTRO K001: ABERTURA DO BLOCO K 
 
12.1.1 REGISTRO K010: INFORMAÇÃO SOBRE O TIPO DE LEIAUTE (SIMPLIFICADO / COMPLETO) 
 
12.1.1.1 REGISTRO K100: PERÍODO DE APURAÇÃO DO ICMS/IPI 
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12.1.1.1.1 REGISTRO K200: ESTOQUE ESCRITURADO 
 
12.1.1.1.1.1 REGISTRO K210: DESMONTAGEM DE MERCADORIAS – ITEM DE ORIGEM 
 
 
 
13. REGISTRO - 1010 
Obrigatoriedade registro 
 
13.1 REGISTRO 1601: OPERAÇÕES COM INSTRUMENTOS DE PAGAMENTOS ELETRÔNICOS 
Este registro destina-se a identificar o valor total recebido pelo declarante, relativo a operações 
e prestações de serviços, realizadas por meio de instrumentos de pagamentos eletrônicos, 
discriminado por instituição financeira e de pagamento, integrante ou não do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro – SPB (Convênio ICMS nº 134/2016). 
 

 
 
 
14. REPROCESSAMENTO DO BANCO DE DADOS 
 
Identificados erros ou omissões nos documentos fiscais emitidos, é possível realizar o 
reprocessamento das informações contidas nos documentos fiscais – substituição, a partir dos 
dados fiscais e contábeis contidos no cadastro do produto? 
 
Ex.: CST ICMS informado 070, substituir por CST 060 
 
Nos casos em que é possível realizar a Carta de correção eletrônica as informações serão 
substituídas automaticamente no bando de dados? 
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ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DA CONTRIBUIÇÃO PARA 

O PIS/PASEP, DA COFINS E DA CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA (CPRB) – EFD 

CONTRIBUIÇÕES 

 

O software está apto para realizar o preenchimento dos registros abaixo? 

 
 
1. Registro 0500: Plano de Contas Contábeis 
Este registro tem o objetivo de identificar as contas contábeis utilizadas pelo contribuinte em 
sua Escrituração Contábil, relacionadas às operações representativas de receitas, tributadas ou 
não, e dos créditos apurados. Não podem ser informados dois ou mais registros com a mesma 
combinação de conteúdo nos campos DT_ALT, COD_CTA e COD_CTA_REF. 
 
 
2. REGISTRO C110: INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR DA NOTA FISCAL (CÓDIGO 01, 1B, 04 e 55). 
Este registro tem por objetivo identificar os dados contidos no campo Informações 
Complementares da Nota Fiscal, que sejam de interesse do fisco, conforme dispõe a legislação. 
Devem ser discriminadas em registros “filhos próprios” as informações relacionadas com 
documentos fiscais, processos, cupons fiscais, documentos de arrecadação e locais de entrega 
ou coleta que foram explicitamente citadas no campo “Informações Complementares” da Nota 
Fiscal. 
 
 
3. Registro C170: Complemento do Documento  
Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins  
 
 
4. Registro M400: Receitas Isentas, não Alcançadas pela Incidência da Contribuição, Sujeitas a 
Alíquota Zero ou de Vendas com Suspensão – PIS/Pasep e Registro M800: Receitas Isentas, 
Não Alcançadas pela Incidência da Contribuição, Sujeitas a Alíquota Zero ou de Vendas Com 
Suspensão – Cofins 
Estes registros serão utilizados pela pessoa jurídica para consolidar as receitas não sujeitas ao 
pagamento da contribuição social, com base nos CST específicos (04, 06, 07, 08 e 09) informados 
nas receitas relacionadas nos Blocos A, C, D e F. 
 
 
4.1 Registro M410: Detalhamento das Receitas Isentas, não Alcançadas pela Incidência da 
Contribuição, Sujeitas a Alíquota Zero ou de Vendas com Suspensão – Cofins e Registro M810: 
Detalhamento das Receitas Isentas, Não Alcançadas pela Incidência da Contribuição, Sujeitas 
a Alíquota Zero ou de Vendas com Suspensão – Cofins 



  
 
 

 

Neste registro a pessoa jurídica deverá detalhar as receitas isentas, não alcançadas pela 
incidência da contribuição, sujeitas à alíquota zero ou de vendas com suspensão, totalizadas no 
registro pai M400, conforme relação de códigos constantes das tabelas relacionadas no campo 
02 (NAT_REC) e respectivas descrições complementares de cada uma das receitas sendo 
detalhadas. Desta forma, a chave deste registro é composta pelos campos NAT_REC + COD_CTA 
+ DESC_COMPL. 
 

 
 
 
5. Registro 1300: Controle dos Valores Retidos na Fonte – PIS/Pasep  
Este registro tem por objetivo realizar o controle dos saldos de valores retidos na fonte, de 
períodos anteriores e do período da atual escrituração. Estes valores, observada a legislação que 
regulamenta o assunto, poderão ser utilizados para dedução da contribuição cumulativa e/ou 
não cumulativa devida, conforme apuração constante dos registros M200. 
 
 
6. Registro 1700: Controle dos Valores Retidos na Fonte – Cofins  
Este registro tem por objetivo realizar o controle dos saldos de valores retidos na fonte, de 
períodos anteriores e do período da atual escrituração. Estes valores, observada a legislação que 
regulamenta o assunto, poderão ser utilizados para dedução da contribuição cumulativa e/ou 
não cumulativa devida, conforme apuração constante dos registros M600. 
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